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Artigo 3.º
Apoio na legalização de obra já executada

Excepcionalmente, poderá o apoio previsto neste Regulamento abran-
ger a execução de projecto de obra já executada e embargada e ou de 
apoio à sua correcção, visando a sua legalização, nomeadamente com 
a criação ou melhoria das condições de habitabilidade, desde que se 
verifiquem, cumulativamente com todas as outras previstas neste Re-
gulamento, também as seguintes condições:

a) A prévia confirmação pelo Departamento de Gestão Urbanística da 
existência de condições de legalização, por não serem postas em causa as 
normas dos instrumentos de gestão territorial aplicáveis, designadamente 
Plano Municipal de Ordenamento do Território e Regime Jurídico da 
Urbanização e da Edificação.

b) A prévia realização de uma peritagem técnica de avaliação das 
condições físicas de execução das obras realizadas, que conclua pela 
possibilidade da sua legalização.

Artigo 4.º
Beneficiários

Podem beneficiar do apoio as pessoas singulares ou agregados fami-
liares que reúnam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Serem proprietários duma única habitação (aquela que pre-
tendem sujeitar a obras) e nela residirem com carácter de perma-
nência;

b) Terem um rendimento anual bruto per capita igual ou inferior ao 
valor da retribuição mínima nacional anual.

c) Não terem beneficiado de qualquer outro tipo de apoio financeiro 
público para a sua habitação.

Artigo 5.º
Agregado familiar

Considera -se “agregado familiar” o conjunto de pessoas que vivam em 
regime de comunhão de mesa e habitação, constituído pelos conjugues 
ou por pessoas que vivam em condições análogas às dos cônjuges nos 
termos do art. 2020.º do Código Civil, e pelos seus parentes ou afins na 
linha recta ou até ao 3.º grau da linha colateral, bem como pelas pessoas 
às quais, por força de lei, haja obrigação de convivência ou de alimentos.

Artigo 6.º
Rendimento Anual Bruto

Considera -se “rendimento anual bruto” o valor correspondente à 
soma dos rendimentos auferidos no ano civil anterior (sem dedução de 
quaisquer encargos) pela pessoa ou, ou no caso de agregado familiar, 
por todos os seus membros, designadamente remunerações do trabalho 
(incluindo horas extraordinárias e subsídios), bem como pensões e 
valores provenientes de outras fontes de rendimento, com excepção 
das prestações familiares previstas no n.º 1, artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 133/97, de 30 de Maio e de bolsas de estudo.

Artigo 7.º
Requerimento

1 — O pedido do apoio a que se refere este Regulamento deve ser 
efectuado mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente da Câ-
mara Municipal de Coimbra.

2 — Para além da identificação do requerente, deve constar do re-
querimento a identificação de todos os elementos do agregado familiar, 
bem como a localização da habitação e a indicação sumária das obras 
pretendidas.

Artigo 8.º
Documentos

O requerimento referido no artigo anterior deve ser acompanhado de 
documento emitido pela Junta de Freguesia confirmando a residência 
e a composição do agregado familiar e, além disso, fotocópia dos se-
guintes documentos:

a) Bilhete de Identidade de todos os elementos do agregado familiar 
ou Cédula Pessoal, quando for o caso;

b) Cartão de Contribuinte Fiscal;
c) Última declaração de IRS de todos os elementos do agregado 

familiar;
d) Documento actualizado, comprovativo da propriedade da habitação.
e) Declaração, sob compromisso de honra de que não beneficiou de 

qualquer apoio financeiro público para a sua habitação

Artigo 9.º
Documentos Especiais

Para além dos documentos referidos no artigo anterior, também devem 
ser juntos ao requerimento, conforme os casos, os seguintes documentos:

a) Declaração onde conste a profissão e rendimento do ano civil 
anterior, ou correspondente declaração da Repartição de Finanças, nos 
casos dos trabalhadores por conta própria;

b) Declaração do Instituto de Emprego e Formação Profissional ou 
do Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social, comprovativa 
da situação de desemprego;

d) Declaração médica comprovativa da situação de incapacidade 
permanente ou de inaptidão para o trabalho.

Artigo 10.º
Documentos Complementares

No caso de se verificar a necessidade de esclarecer eventuais dúvidas 
o Serviço Municipal que instrui o processo pode solicitar a junção de 
documentos não previstos nos artigos anteriores.

Artigo 11.º
Isenção de Taxas Municipais

Os beneficiários do apoio a que se refere este Regulamento ficam isentos 
das taxas municipais eventualmente inerentes ao respectivo processo para 
a execução de obras.

Artigo 12.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República e revoga o anteriormente publicado através do 
Edital n.º 38/2004, de 19 de Fevereiro.

Paços do Município de Coimbra, 25 de Setembro de 2009. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Carlos Manuel de Sousa Encarnação.

302816243 

 MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 3422/2010
Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-

vereiro, se torna público que por meu despacho de 20/01/2010 renovei, 
nos termos do n.º 3 do artigo 14.º Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de 
Março o exercício de funções de Coordenador Técnico, do especialista 
de informática, Dr. Emanuel Soares Fernandes.

Entroncamento, 8 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, Jaime Manuel Gonçalves Ramos.

302891785 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 3423/2010

Publicação da lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, a seguir discri-
minada, dos candidatos aprovados ao procedimento concursal comum para a 
contratação por tempo indeterminado de um Técnico Superior, na área de Ser-
viço Social, aberto pelo aviso n.º 9125/2009, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 87, de 06/05/2009 e republicado pelo aviso n.º 9938/2009 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 21/05/2009, a qual 
foi homologada por meu Despacho datado de 28/01/2010.

Candidatos aprovados:
1.º  Noélia da Conceição Serafim Mateus — 15,17 Valores;
2.º  Marlene da Silva Pinto Cabral — 14,60 Valores;
3.º  Ana Cristina Gil Vieira — 14,10 Valores;
4.º  Ana Paula Bernardo Cabedal — 13,90 Valores;
5.º  Paula da Conceição Chainho Manuel — 13,52 Valores;
6.º  Élia Patrícia Gonçalves Sobral — 13,40 Valores;
7.º  Maria Teresa de Aguiar Cabral Ferreira — 12,70 Valores;
8.º ex æquo — Cristina Isabel Torrado Parreira — 12,00 Valores;
8.º ex æquo — Elsia Cristina Pinela — 12,00 Valores.
Paços do Concelho de Grândola, 5 de Fevereiro de 2010. — O Pre-

sidente da Câmara, Carlos Beato.
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